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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2022 

 
Concede prazo para regularização e reformas, 
concluídas ou não, com projetos ou não, sem 
licença ou em desacordo com projeto 
aprovado e dá outras providências. 
 
Autoria: Vereador(a) Edson Fernando Inácio. 
 
Relator(a): Vereador(a) Janaina Zambusi 
Nogueira Bastos. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O projeto de lei complementar em epígrafe pretende autorizar que todos os 

prédios, acréscimos ou reformas, concluídas ou não, com projetos ou não sem licença ou em 
desacordo com projeto aprovado, embora não atendendo integralmente as exigências 
referentes a dimensões, pé direito, áreas mínimas, espessuras de paredes, iluminação, 
ventilação, recuos de divisas e de frentes, taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento 
e/ou área permeável do lote, previstas na legislação municipal vigente, possam ser 
regularizados perante a municipalidade, através de projeto completo ou simplificado, 
seguidas as regras nele previstas. 

 
A justificativa: “Este Projeto de lei tem a finalidade de conceder prazo para 

regularização e reformas, concluídas ou não, com projetos ou não, sem licença ou em 
desacordo com projeto aprovado a todos os prédios, acréscimos ou reformas, concluídas ou 
não, com projetos ou não sem licença ou em desacordo com projeto aprovado, embora não 
atendendo integralmente as exigências referentes a dimensões, pé direito, áreas mínimas, 
espessuras de paredes, iluminação, ventilação, recuos de divisas e de frentes, taxa de 
ocupação, coeficiente de aproveitamento e/ou área permeável do lote, previstas na legislação 
municipal vigente, poderão ser regularizados perante a municipalidade, através de projeto 
completo ou simplificado, com as condições previstas nessa lei complementar”. 
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O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu mérito, 
nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal, após 
tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que se pronunciou 
favoravelmente. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

 
O projeto de lei complementar em comento segue o disposto nos artigos 30, 

incisos I e VIII, e 182 da Constituição Federal, e artigos 4º, incisos I e VIII, 24, §2º, 2, e 32-A, 
inciso II da Lei Orgânica Municipal. 

 
Trata-se de importante propositura, voltada à regularização de edificações, 

proporcionando a seus proprietários oportunidade de ficarem quites com a municipalidade e 
com demais órgãos quanto ao registro de suas propriedades. 

 
VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar em 

epígrafe. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou unanimemente o 
Projeto de Lei Complementar nº 23/2022. 

 
Ibitinga, 25 de novembro de 2022. 

 
__________________________ 
Relator(a) – Janaina Zambusi Nogueira Bastos  
Presidente da Comissão 
 

Demais membros de acordo: 
 
___________________________                            ___________________________                   
         Richard Porto de Rosa                                             Célio Roberto Aristão 
        Secretário da Comissão                                           Vice-Presidente da Comissão 
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